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Supremo Tribunal Federal 

Pre3 idência 

PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO DE 1991 / . 
O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 

DERAt, USANDO DA ATRJ'BUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36 DO REGULAMENTO 
• DA SECRETARIA, 

R E S O L V E exonerar de acordo com o artigo 35, item I , 
da Lei nO 8.112, de ll de dezembro de 1990, RllODE POUBEL BARRETO,Técn~ 
co Judiciário, Classe Espec ial, do Quadro da Secretaria deste Tribunal 
do cargo em comissão de Diretor da Divisão de Distribuição, Código-
STF-DAS-101. 3, por ter sido nomeada para outro cargo. 

R E S O L V E nomear , nos termos do artigo 90, inciso II ca 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 47, do 
Regulamento da Secretaria, RHODE POUBEL BARRETO, Técnico Judiciário , 
Classe Especial, do Quadro da Secretaria deste Tribunal para exercer 0 
cargo, em comissão, de Diretor do Serviço ne Distribuição Publicidade 
e Estatistica, Código STF-DAS-101.4, em vaga decorrente~~ aposentan~ 
ria de Sônia Maria de Carvalho Barros. · 

R E SOL V E nomear, nos termos do artigo 90, inciso II da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 47, do 
Regulamento da Secretaria, ROY MARTINS ROBINSON, Técnico Judiciário , 
Classe "A", do Quadro da Secretaria deste Tribunal, para exercer o car 
go, em comissão, de Diretor da Divisão de Distribuição, Código STF-DAS 
101.3, em vaga decorrente daexoneraçãodeRhode Poubel Barreto. 

R. E S O L V E nomear, nos termos do artigo 90, inciso II, 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o a1tigo 47, 
do Regulamento da Secretaria, ALBA RISA CAVALCANTE DE MEDEIROS,Técnico 
Judiciário, Classe Especial, do Quadro da Secretaria deste Tribunal,pa 
ra exercer o cargo, em comissão, de Diretor da Divisão de Acórdãos, Co 
digo STF-DAS-101. 3, em vaga decorrente da exoneração de Beatriz Ventura 
~eixeira Coimbra. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES -

!NDI(t DE AOVUGAílUS 

ARRArlhM 3<:N°~1~0 

l 'l l ~9136-0/040 
AnEMIQ FL1RIA~O BA~qU)A 

AL01 ~RUN1 YAº~ELL 

ALEXANDQE ~IVC!RO) ºEQEIRA 
ALEXIS Crl~l5TUS PnNTE5 LU7 
ALOYS!O VIANN~ PACS DF BAPRílS 
ANA LUC!A LOPFS 
A~A LUIZA a SA~AIVA M~RTJNS 

ANT1~!J ALVéS ~fRQEI~A 

0000165-5/190 
0139164-2/040 
0139778-9/040 

1 0000114-5/320 
1 O 13 '12 5 1-·7 / O 4 O 
l 013'1163-4/040 
l 013'1?95-9/040 

(11 39 3 04 - l /o 40 

ANTONTJ c ~nMA~ELLI CUNHA 
ANTílNIO S~RGI1 qAQ~ns DA SILVA 
AOUILFS R1DQIGUES OF ílLJVCIRA 

l 0119763-';/040 
AQAZY FERQEJRA DOS SA~TOS 

A~ISTT~ES GlL~EQTO LEAJ PALUMRO 
ARMANílO CílNCETCAO 
ARNALDO ALVES DE CAMARGO ~ETO 
A5IFL HENR!OUF DE SOUZA 
ASSIS CORREA 
BFNFDTTD APARFCJon CA~~ALHO RAMOS 
CAIO CRACO PEQEIRA ílE PAULA 
CARLOS ADFM!R MORAE5 

1 0131112-h/210 
CARL05 ALRE~TO CHAVES 
CARLOS ALqERTJ PEREIRA 
CARLUS ANTONIO DE AGUSTINO 
CARLOS OLJMP!íl PIRES ílA CUNHA 
CARME~CITA VA7 ílü~INGUES 

1 0132171-0/210 

1 01392tl7-A/04(\ 

CASSIANO QJAE~T~ !AGL1BJN~KI VENTU~ELLI 

CELIO RODQJGUES PERE!QA 
CFL!TA C, CílR50 
C!CERO HARAflA 
CLAUDTA TERESA FRANKLI~ 

CLAUOIO XAVJEQ PcTRY~ 

CRISTIA~A RODRIGUES GnNTIJO 
1 0119305 - 0/040 1 0114336-1/210 

COISTT~A OO:JRIGUE5 GONTJJ1 
CYNTIA C ~JQG"~ TRJ~DA)f 
EílSJN G~A~ur.~IA AQAUJíl 
FL J ANF MOl'Tr: IRO GER"IANO 
EPOS 5ANTdS CARRILH() 
t:5BER C-iA'lJA) 

l 'H 14B7-l/2l0 
ESTFR w!LLIAN) RRAGANCA 
ETJANF CALl AS ~ílMES KUSTEP 

1 0170763 - 9/ 210 
EUGENIO L FuOU~ PEOEJ~A 

EUR!PFDES MI RAND A 
EV ADIR MARQUE) DE SOU7A 
EVELC1R FORTES SALZANíl 
EZEOUJEL 1E MCLO CA~POS FILHO 
FAB JO CJUT JNH1 KU~TZ 

l 0139137 - 11 / 040 
FELISqERTíl CASSEMIRO ~AR T INS 
FLA VJn JOSE ZANINT 
FLAV J 1 LUIZ YARSHFLL 
FLOR I ANO r.ALER 
FRANCISCO MARCID ílt MACEüíl LIC!Nln 
FQANCJSCO MORENO ARIZA 
FPANCTSCO SALFS VELHO SOEIRA 
GEORGF qucNn GJMM 
GFRAL'>O GALLO 
GILSON AMARO FER~ANDE5 
HFLIO BOBRUW 
HELIO CARVALH1 SANTANA 
H~Ll O F RA'IC'l ROR GE S 
HUMqERTO GAST1~ FU~ETTER 

1 J 139314-0/04(} 
INACJn JOAOU!~ MQ~TE!Qü SlMílES 
JNALOO DA COSTA SOU7A 
INOCE~CIO OLIVEIRA CüROEJQO 

l 0140704-h/210 
INSTITUTO RHJ'lIA ~E SEGUK!DADF SOCIAL 
!RANY FERRARI 
IVANNA DENIJKF FELDMANN 

Jl 34344-1/ 210 

l 0119285-1/040 1 0119~98-?/040 
IVO EVANGFLJSTA UF AVILA 
J, J, SAFF CAPNE!Rü 

l 0000';87-~/142 0900588-h/142 
JAMIL SONI JUNIOR 
JESSYP B!ANcO 
JOAíl qATJ)TA ALVE) RIANCHI 
JOAQ ~oscn CAVALCANTJ LANA 
J()Aíl ~oscn RJRE!Ríl DA FONSECA 
J1AO f.ALTAbFLLOTI 
JílAO (ARL()S CASELLA 
J()Al :A~L1S ~"RVO 

J1Aíl LJ!l ULTQA~AOJ 
JnAn ~ENEZES 508KINHO 

l fll19770-1/040 l 0139782-7/040 

l 0139275-4/0'tO 
l 0140782-4/ 210 
1 0139?61-4/040 

l 0139?93-2/040 
l 0139140-8/040 
l 0000166-1/0lO 
1 0139242-8/040 
l 0139264-3/040 
l 0000366 - 3 / 190 
l 0139250-9/040 
l o l 13 1 11 -o /2 lo 
1 0122 ?7b -0 / 210 

l 0139251 - 7/040 
1 0139242-8/040 
1 013924 4 -4/040 
l 013928 0- 1/0'iO 
l 01280:39-5/ 210 

1 0139341-b/O'tO 
l Ol 393'tl - b/040 
1 0006993 -bl 110 
1 0139311-4/040 
1 0122529 - 7/210 
1 0140772-7/ 210 
1 0139100-9/0'tO 

Ol 3930't-l/040 
0139322-0/040 
'.ll 1'1320- 3/040 

1 01 393't9-l/040 
1 0139263 - 1/0'tO 
1 0133065 - 1/210 
l Ol 34348-~/ 210 
l 0139303-3 / 040 
l 0119646-7 / 210 

l 000 b 992-R/ 110 
1 011 4 33(>- 3/ 210 
1 0139218-9/040 
1 011571 8 -b/210 
1 0119 4 76 - b/210 
1 0139324-~/040 

l OOOOlzl-6/320 
l 0139163"- 't/040 
l 0139?7b-2/040 
1 0118065-4/ 210 
1 0140770-1/210 
1 0000117-0/320 

011617b-l/210 
0122538-b/ 210 

l 0000120-0/320 
1 0140771-9/210 
l 0131988-7/210 
1 0119161-8/040 
1 0140762-0/210 

0139313-1/0'tO 

l 0139264-9/040 
l 0140790-5/210 

0140763-1\/210 

l 014 0785-9/ 210 
l 0139162-b/O'tO 
l 0139266-1/040 

1 01393{)2-5/040 
1 000Cl58b-0/ 14 2 

l 0139165-1/040 
l 0107771-9/210 
l 0126893-0/210 
1 0000114-5/ 320 
1 0140781-b/210 
1 0139277-1/040 
l 0139295-9/040 
l 0120bl0-1/ 210 
1 0139311-4/040 

0139268-1/040 
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JORGE PEDRO GALLI 
JOSE AUGJSTO DRAD O ROORIGUES 
JOSE F.DUARDO SOARES DE CA~ARGO 

JOSE FRANKLIN DE SOUSA 
JOSE GO~ES OE MATOS FILHO 

l 01392~7-B/040 l )139319-0/040 
JOSE HENRIQUE ftANOERL EY FILHO 
JOSE LEAL OE QEZENDF 
JílSE LEITAO FILHO 
JOSE LOPES PEREIRA 
JOSE LUIZ DA SILVA LE~E TALIBERTI 
JOSE OSVALDO qRANOT 
JOSE ílSWALDO FERNANOE~ CALDAS MORONE 
JOSE PEREIRA LOPES 
JJSE ~ICAQDJ CERRFIRA ~ EMOS 

JOSE TORRES DAS NEVES 
JOSE VIGILATO DA CUNHA NETO 

l 0122538-1>/210 
JUOICAEL SUOARIO DE PINHO 
JULIO CESA• 30RG~S TIE RESENDE 
LA IS quENO CJRREA 0 BARROSA 
LENIRA BANDEIRA OE ~ELLO 
LENISE SANTOS NAJAR 
LEONARDO DA VINCI MARTINS 
LOURENCO SENNA 

l OHO?OO-Q/210 
LUCIA HELENA ROSAS DE AVILA FEIJO 
LUIZ CARLOS TRINDADE LIMA 
LUIZ l'LAVIO LIRA 
LUIZ ~ONZAGA ~JREl~A CORREIA 
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA 
MANOEL LUCIVIO DE LOIOLA 

l 0139333-5/040 
l 01?277b-0/210 
1 012b9Bb-3/210 
l 012B039-'i/210 
l 0131'>10-1/210 
l 0132371-0/210 
l 0000119-b/320 

MANOEL SILVIO PUIG 
MANUEL OE FREITAS CAVALCANTE 
MARA REGINA SIQUEIRA OE LIMA 
MARCIA LYRA BFRGA40 

l 0139113-l/D40 
MARCIA POOTO CASTRO 
MARCO CEZAR TROTTA TELLES 
MARCOS JORGE'CALDAS PEREIRA 

1 0111979-9/210 
MARIA APARECIOA MEDINA FECCHIO 
MARIA COELI CAVALCANTE DA SILVA 
MARIA OE FATI~A ALEXANDRE CHAVES 
MARIA OE LOUROES ~ARTINS OE SOUZA 
MARIA 00 CARMO CARDOSO ROOR1GUES 

l 0139138-b/040 
l 0126744-5/210 
l 0127248-1/ 210 
l 0130'134-b/210 
l 0131968-7/ 210 
1 01 3444 7-4/ 210 
l 0000123-41320 

0139314-9/040 

MARIA DO CARMJ CA~DOSJ ROnRIGUES PRADO 
MARIA JOSF. GRILO ARAUJO DE AJUINO 
MARIA JOSE VIEIRA GONCALVF.S 
MARIA LOPES DE ~ORAIS 
MARIA MAGOALENA MARKS BIEL 
MARIA STELA GUI~ARAES JE ~ARTfN 
MARILANOA OE AL~El~A ºIRES FERREIRA 
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Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOS~ EDMAR GOMES 
Editor 
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0000117-0/ 320 
0140754-9/210 
:>000366-1/010 
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0122'i29-7/210 
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0121Q90-4/ 210 
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0117712-6/210 

0139340-8/040 
0139323-8/040 
Ol 39277-1/040 
0139165-1/040 
0127246-1/210 
013932b-2/040 
0121Q90-4/ 210 
0126893-0/210 
0127764-5/ 210 
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!H 39150-5/040 
0140791-3/210 
0140792-1/210 
0139'307-b/040 

0139123-8/040 
01392b3-l/040 
01392B4-3/040 

0139320-3/040 
0139327-1/040 
0140769-1/210 
0134447-4/ 210 
01407b9-7/210 
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Preços Seção 1 Seção II Seção 1 

ASSINATURA TRIMESTRAL: Cri 14.208,00 Cri 3.278,00 Cri 13.114,00 

PORTE. Cr$ 14.256,00 Cr$ 7Jl62,00 Cr$ 25.872,00 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/ SEDIV) 
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Seção II 

Cri 20.765,00 

Cr$ 14.256,00 

MARIO GILqERTíl DE OLIVEIRA 
MARTO JOSE NcGRELLO 
MARNI1 FO~TES OE ~ARROS 

MARTA MARIA MONACO ~EIRELFS 

MIGUEL ALFREDíl MALUFF NETO 
MILTON OSNY STINGHEN 
MILTON PINHEIQO DOS SANTOS 
M'.JACI~ 3E~CHI1R 

MUR TL'l OELGAO'l 
NF I!lE CAR ICCH!O 
NERI ~OISES FRANCISCO 
NINA LUCIA R!SPOL1 
NOR8EQTO ~ARCílS BARR05A 
O~AR ~ASLA:ll 

OSCAR OE ~ELL'l NETT'l 
OSMAR wALOEP.EZ OLIVEIRA 
PAULA FRASSTNETTI VIANA ATTA 

1 0139103-3/040 
PAULO ~J'IGJRARDO 

PAULO MACHAJJ ~A SILVA 
RAUL SCHWINOE'I 
RAUL VIEIRA 
REGTLFN~ SANTOS Dn NASCIMENTO 
REJANC BRASIL FILIPPE 
RFNAT1 PHA) l'IJ 
ROBERTO BAHIA 
ROBERTO CATALANO qoTELHO FERRAZ 
ROBERTO MONTEIRO RARRílSO 
ROBERTO NUNES 

l !H 39127-1/040 
ROBSO'I FREITAS MELD 
ROMEU DE ARAUJO ARREU 
ROMUALDO WILSON CANCADO 
SALATIEL 5AQAIVA RAOBOSA 
SALVA)OR CEGL!A NETO 

1 Ol?b744-5/210 
SANDRA LIA ~ANTELLI 

SANTO BOCCALINI 
SERGIO MAQTINS GUERQEIRO 
SERGI'l ~IRANDh AMARAL 
SONTA MARIA PEREI~A GJERRA 
STENiíl ROCHA CARVALHO LIMA 
TEODORA CARRILHO CORRFA 

1 nooo3b3-Q/190 
TIAGO CARNEIRíl LI~A 

TRANS<>ORTAOORA CARDEAL LTDA -
URIRAJARA AYRFS GASPARIN 
ULISSCS RIEOEL OE RESCNOE 

l 0119298-3/040 
VICTOR FLORES FERREIRA 
VICTOR RUSSMA~O JR 
VICTOQ RUSSílMANO JR 

1 01'39792-4/040 
VICTOQ RUSSO,A~O JUNIOR 

1 0139307-6/0'tO 

WANIA GUI~ARAES RABFLLO 

1 0000364-7/190 

1 0139293-?/040 

OISTRIBUICAO 

1 O 1393 lq-O/O'tO 
l 0140771-q/210 
1 0139292-4/040 
1 0001341-7/030 
l 0107771-9/210 
1 0140772-7/210 
l 0139339-4/040 
1 o 139Ib1-81o40 
1 0113111-0/210 
1 Oj.39280-1/040 
l o 13932 5-4 / 040 
1 0139275-4/040 
1 Ol2b96b-3/210 
1 OOOOllb-l/ 320 
1 0115716-b/210 
1 0139?6't-9/040 

0139302-5/040 

1 013lbl0-l/210 
. 1 0000121-8/ 320 

1 0139309-2/040 
1 0000115-3/320 
1 0139'30b-8/040 
l Oll617b-l/210 
1 o 139351-3/040 
l 0132141-5/210 
1 0139705-7/040 
1 o 139310-b /040 
1 0139325-4/040 

l 0139294-1/040 
1 0139270-3/0'tO 
1 0140770-11210 
1 0139"22-0/040 
1 ~ 139744-4/040 

l 0139321-1/040 
1 0139164-2/040 
1 0140774-3/210 
1 0140774-3/210 
1 n4014b-21210 
1 0000508-2/170 
1 00003b2-l/190 

1 0139282-7/040 
1 0140763-21210 
1 0139265-7 /040 
1 0139297-5/040 

0139333-5/040 
1 0139298-3/040 
1 0139291-b/040 
1 0139294-1/040 
l 0139297-5 /040 

Ol39273-B/04c 

VIGESIMA :JUARTA AIJDIENCIA OE DISTRIBUTCAO ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 27 OE AGOSTO OE 1991, PRESIOENTE O EXMíl,SR, MI~ISTRO SYDNEY SA~CHES 

IART, 6b, RISTF>, 
A~ 17:00 ~OºAS, NO GABINETE DA PKESIOENCIA, FORAM DISTRIBUIOOS 

OS SEGUINTES CEITOS, ºELO SISTE,A OE ºROCESSA~ENTO DE QADOS: 

ACOR 000036b-l/rl10 MT 
RELATUR MIN, PAULO PROSSARD 
AUTOR ESThOO )0 MATO GROSSO 
ADV, J OSF. RICARDO FERREIRA LEMOS 
AQV, ARMANDO CílNCE!CAO 
REU UNIAO FEOFRAL 

REDISTRIBUIOO POR CONEXAO 

RELATOP 
AUTOR 

ADV, 
REU 
REU 

AP 0001141-7/030 RA 
MIN, PAULO ~ROSSARD 
FF.DERACAO NACIUNAL aos VENDEDORES OF JORNAIS E 
REVISTAS ~ F,PRC~AOOS E, EMP~ESAS OISTRIBUIOORAS 
OE JlJRNAIS E REVISTAS 
MARTA MARIA MONACO ~EIRELES 

BLOCH EOITORES S/A E OUTRO 
FER~AND~ CHJ~AGLIA DISTRIBUIDORA S/A E OUTROS 

AG 0119161-8/040 MG 
RELATOR MIN, OCTAVIÓ GALLOTTI 
AGTE C'lRNELiíl JOAO OE SOUlA 
ADV, 
AGOO 
AOV, 

HF.LIJ CA~VALHO SANTANA E OUTROS 
BANCO REAL S/A 
MOACIR BELCHIOR E OUTRO 

AG Ol'3 9 lb2-b/040 SP 
RELATOQ MIN, CARLOS VELLOSO 
AGTE COMPANHIA INDUSTRIAL E ~ERCANTIL OE ARTEFATOS OE 

FERR O - CIMAF 
ADV, 

AGO O 

ADV, 

IRANY FfRRA~I 

METALURr.ICAS, McCA~ l CAS E DE MATERIAL ELETRICO OE 
OSA5CO 
S INDI CATO un s TR ABAL HADO RES NAS IND UST. METAL URGI 
CAS, MECANICAS E OE MAT~R!AL ELFTRICO DE OSASCU 
MARTA LOPES JE ~ORAIS E OUTROS 

,. 
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ção as parcelas relativas aos adiantamentos das comissões vincendas, ã devoluçaode 
diárias e prêmios e ao adicional de quilometragem. Quanto ao do reclamado, negou-lhe 
provimento (fls. 820-22). 

Recorre de Revista a empresa, com fulcro no art. 896 <.:onsolidado. 
Inicialmente, argúi a nulidade do v. Acórdão regional, sustentando que não houve exa-
me individual da matêria posta a sua apreciação. Posteriormente, insurge-se contra a 
verba honorãria deferida e a prescrição quinquenal observada. Por fim, alega que o 
adiantamento de comissões não tem natureza salarial e, ainda, que no tocante as co-
missões decorrentes de ato de autoridade foi desrespeitado o "factum principis''. Traz 
arestos ã divergência (fls. 82§-35). _ _ . _ 

Todavia, o apelo nao merece prosperar. Com relaçao a nulidade do v. Aco~ 
dão re2ional, o recorrente não interpôs Embargos Declaratórios para provocar o exarre 
da materia, tornando-a preclusa, a teor do Enunciado 297 deste Colendo TST. 

Com relação aos honorários advocatícios também não hã como verificarmos 
as alegações da recorrente, pois não hã nar. decisão atacada esclarecimento que pos· 
sa enquadrar a hipótese no Enunciado nQ 219 deste Colendo TST. Ademais, os arestos 
colacionados desservem ao fim colimado por estarem em cópias sem autenticação, desa· 
tendendo o art. 830 da CLT, o mesmo ocorrendo com o tema prescrição. 

De outra parte, o tópico adiantamento de comissões estã desfundamentado 
porque não hã alegação de ofensa legal e nem divergência jurisprudencial além de re-
volver matéria fãtica, inviabilizando o seu reexame. 

Por fim, os demais temas também não foram prequestionados, jã que o re-
gional não emitiu tese a respeito. 

Incidem, portanto, ã espécie os Enunciados 297, 42 e 126 desta Egrégia 
Corte. 

Sendo assim, nego prosseguimento a Revista com base no art. 896 consoli· 
dado. 

Publique-se. 

Brasília, 22de agosto de 1 991. 

TST-AI-14376/90.1 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Agravante UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB 
~dvogado Dr. Paulo Romero Ferreira 
Agravado RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO 
Advogado Dr. Sim~o Ramalho de Andrade, 
13• Reg~ão 

D E S P A C H O 

O r. despacho de fl. 27 denegou seguiment~ ao recurso pa-
tronal, porque não configurado o conflito de jurisprudencia. 

Agrava de instrumento a Empresa, às fls. 02/08, sustenta~ 
jo o cabimento da Revista. 

Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho, fls. 38/39. 
Não consta dos autos que a agravante tenha indicado as pe 

ças a serem trasladadas, nos precisos termos do parágrafo Único do 
art. 523, do CPC. Em cumprimento ao despacho da ilustrada Presidência 
do TRT de origem, foi organizado•o processo, mediante cópias fotostáti 
:as. Entretanto, a decisão recorrida de revista encontra-se inteirame; 
te ilegível, de forma a impedir qualquer compreensão sobre o que foi 
decidido pelo Tribunal a quo. Considerando que a parte não fiscalizou 
a formação do Agravo de Instrumento, no que se refere à peça essencial 
ao seu exame, conciuo pela inobservância à orientação contida no Enun-
ciado 272, da Súmula desta Corte. 

Ante o exposto, com base no citado verbete, assim como am 
parada no § 52 do art. 896, da CLT, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se. 
Brasília, 23 de agosto de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza Convocada 

PROC.NQ TST-AI-17.059/90.2 

Agravante: 
Advogada 
Agravado : 

Advogado : 
9~ Região 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Dr~ Sandra Regina de M. Bestoletti 
SINDICATO DOS.EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
FOL 00 IGUAÇU 
Dr. José Tõrres das Neves 

D E S P A C H O 

BANCÃRIOS DE 

O r. despacho de fl. 84 denegou seguimento ao recurso patrE 
nal, por tratar-se de decisão interlocutôria. 

Agrava de instrumento a Empresa, ãs fls .. 02/09, insistindo 
no cabimen~o da Revista, pela alínea "a" do permissivo consolidado. 

Consigna o acôrdão de f1 s. 58/63 que o Eg. Regional reconh~ 
ceu a legitimidade ativa do sindicato-autor, determinando o retorno 
dos autos i MM. JCJ, para instrução e julgamento do feito. 

t de se notar que a decisão do Tribunal a~ não pôs termo 
ao processo, pois incabível seria admitir como tal-a""""Clecisão que de 
termina a baixa dos autos, a fim de que se prossiga a aprec1ação acer 
ca da controvérsia. -

Trata-se, portanto, de decisão interlocutõria, que deve se 
sujeitar ã irrecorribilidade prevista no art. 893, § 1Q, da CLT, bem 
como ao entendimento consubstanciado no Enunciado 214, do TST. 

Ante o exposto, nos termos do § 5Q do art. 896, da CLT, ne 
go seguimento ao agravo, com base no ~itado verbete. 

Publique-se. 
Brasília, 22 de agosto de 1991. 

SEMTRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza-Convocada 

PROC.TST-AI-29.401/91.8 

Agravante 
Advogada 
Agravada 
Advogado 
151 Região 

ANTÔNIO CARLOS CAVALLARO 
Dra. Eliane Gutierrez 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
Dr. Caetano Aparecido P. da Silva 

D E S P A C H O --------
Revista trancada porque a decisão recorrida não dissentiPa 

do Enunciado n2 127, ·nemdemonstrara a divergência específica e a viola 
ção dos dispositivos legais invocados. Segundo o r. despacho da Presi 
dência· Regional'b pedido de equiparação foi julgado improcedente co; 
base nos fatos e provas constantes dos autos", daí a incidência do E-
nunciado 126. 

Para a agravante tal despacho adentrou no mérito da ques-
tão. Um dos pressupostos da revista é a nulidade do v. acórdão regio-
nal, vez que este não apreciou a causa petendi, ou seja, não concedeu 
a prestação jurisdicional sobre o tema requerido. Por isso, a viola-
ção aos arts.896 da CLT, 458 do CPC e 52, XXXV, da Constituição Fe-
deral. Outrossim, a divergência jurisprudencial, específica em rela-
ção aos acórdãos transcritos. 

Regularmente preparado, veio o presente Agntvo sem o pare-
cer do Ministério PÚblico. 

O colegiado~ na primeira decisão de fls.90/91, apre-
ciou o pedido como de equiparação salarial. Provocado pelo reclaman 
te a se pronunciar sobre questão referente à sua adequada classifica 
ção na estrutura de pe~soal da empresa, asseverou que não houve a omis 
são denunciada pois "é bastante precisa a exordial de pleitear a equi 
paração com base no que deispÕem os arts. 52 e 461 consolidados, co: 
mo se observa de fls.03". 

A inicial (traslado de fls. 12/13) foi realmente vasada 
nos termos a que alude o acórdão regional, o que logo afast.a a argui-
ção de nulidade com violação aos dispositivos legais mencionados.De 
igual modo a divergência jurisprudencial, vez que os arestos trazidos 
à colação tratam apenas de matéria relativa a julgamento citra petita. 

Não existindo na empresa quadro de carreira, indevida a 
alegação de divergência ao Enunciado 127. E para decidir se o traba-
lho do reclamante seria de igua~ valor ao do paradigma, haveria a ne-
cessidade de reexame de fatos e provas,o que é impossível nesta ins-
tância. 

Ante o exposto, nos termos do § 52 do art. 896 da CLT, 
com apoio nos Enunciados n2s 126 e 296 desta Colenda Corte, 
seguimento ao agravo. 

Publique-se. 
Brasília, PI ~Jr a~osto de -l':f91. 

RR-20.097/90.l 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza-Convocada 

RECORRENTE: F. M. RODRIGUES & CIA LTDA 
Advogada: Dra. Rosiane Vedovatti Pelastri Santos 
RECORRIDO: EUFRASIO PEREIRA DO AMOR DI~INO 
Advogada: Dra. Maria Neide Marcelino 

D E S P A C H O 

e 
nego 

Recorre de revista a empresa da decisão regional, con-
firmando a sentença de origem, declarou injusta a dispensa e devidas 
diferenças de horas extras e folgas não pagas (fls. 81/82). 

O acórdão regional já fora objeto de Embargos Declarató 
rios (fls. 83/85) interpostos pela reclamada, ao argumento de que a 
parte relativa aos pagamentos 'relativos às folgas e horas suplementares 
não havia sido fundamentada e questionando a distribuição do Ônus da 
prova, pelo Tribunal "a quo". O aresto de fls. 87/88 esclarece haverem 
sido adotados os fundamentos da sentença confirmada ·e rejeita os embaE 
gos. 

O ~elo vem fundamentado em nulidade, por falta de pre2 
tação jurisdicional completa, com violação aos arts. 832 consolidado e 
458 do CPC. 

Admitido às fls. 98, recebeu contra-razões às fls. 100/ 
102 e parecer contrário a seu conhecimento, pela Procuradoria Geral do 
Trabalho (fls. 111). 

De fato, não merece ser conhecí~o o recurso, porquanto 
tendente a discutir a Justiça da decisão regional, com reabertura de 
discussão em torno dos fatos, o que não se admite nesta instância. 

A violação apontada, aos arts. 832 da CLT e 458 do CPC 
absolutamente inexiste, mesmo porque o juízo sequer foi levado a espo-
sar tese explÍci ta a· respeito, de modo a afrontá-los diretamente, tal 
como o exige a jurisprudência. 

Ademais, a divergência que se pretendeu caracterizar com 
a transcrição dos arestos de fls. 94 e 95 não se configura, porquanto 
trazer aos autos teses sobre nulidade e prestação jurisdicional incom-
pleta, temas estes não abordados pelo acórdão de que se recorre. 
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NEGO SEGUI MENTO à revista, com base nos Enunciados 126, 
221, 296 e 297 do TST e no § 52 do a r t. 896 da CLT. 

Publique-se. 
Brasília, 22 de agosto de 1991. 
MINISTRO NORBERTO SILVE IRA DE SOUZA 

Relat or 

PROC . Nt TST-RR- 23.346/91.2 
RECORRIDO : BANCO NORDESTE S/A 
Advogada : Dra. Ana Alves Teixe i ra 
RECORRI DO : JOSÉ SANDRI 
Advogado : Dr. Renato Rua de Alme i da 

DESPACHO 

O E. TRT da ·21 Regi ão , aprec i ando os recursos ordi nári os do 
reclamante e adesi vo do rec l amado , deu- lhes provi mento parcial a ambos 
(fls. 155/160) . Ao pri me i ro, para ac r escentar à condenção os s a lários 
devidos desde a dispensa obstante até o final do período estabi l i tário 
convencional. Ao segundo , para determinar que o d i visor do salário-ho-
r a aplicado fosse 240 & não 180, nos termos do Enunc i ado 267/TST. 

Embarga de Declaração o recl~te, apontando omissão no ju! 
gado, relati vamente ao fato de que o comissionamento recebido não era 
relativo à prorrogação de jornada, porquanto anterior ao exercício do 
cargo de gerente e já incorporado ao salári o (ns. 161/163). 

Acolhidos os embargos com efeito modificativo, para determi -
nar o pagamento da. 71 e 8• horas como extraordinárias e a adoção do di 
visor de 180 horas, de acordo com o Enunciado 124/TST (fls.165/168).-

Recorre de revista o banco (fls. 169/181), sustentando viola 
ção aos arta. 62, "b", consolidado e 5•, inciso II da Constituição Fe: 
deral de 1988, e procurando configurar dissenso interpretativo relati-
vamente aos julgados que transcreve parcialmente às fls. 176/178 e 180 
e colaci ona, na integr a, às f l s . 182/197 . 

ape l o . 

Admi t i da a revi sta ( f ls . 199) . 
Contr a- razões às f ls. 201/205 . 
Opi na a douta Procuradori a Geral pelo nao conhecimento do 

De fato , a pretens ão do r ecor rente não pode prosper ar. 
A violação alegada, ao art. 62 , "b" consolidado, efetivamen-

te não se verifi ca. Com base na prova dos autos, entendeu-se inaplicá-
vel a regra à hipótese da reclamatÓri a . Discutir a Justiça na decisão 
é objetivo imprópri o ao r ecurso de revi sta, sobretudo ante a vedação 
juri sprudencial ao revolvi men to de maté r i a fát i ca (Enun. 126). Obser-
va-se, a i nda, que o reclamado não tratou de ajui zar Embargos Declarató 
r i os, a f i m de conduzir o juÍzo a uma abordagem objet i va acerca da i t; 
ralidade do precei to. I ncidem , portanto , os Enunc i ados 221 e 297 do TST. 

·v i olação ao art . 51 , i nc i so I I da Consti tu1 ção Federal, de-
1corrente de admissão do fato de que o empregado encontrava-se abrangi -
do pelo perí odo de estabi l i dade pr ovisóri a,_ anteri or à aposentadoria, 
de acordo com instrumento normativo em vi gor, à obviedade não se veri-
fica. Quanto mais quando sequer i nstado o Tribunal a esposar tese ex-
plÍci ta a respei to da relação entre o decidi do e o pri nc í pio da l egal i 
dade que se reput a ofendi do. Preclusa a matéri a, consoante o Enunc i adÕ 
297 . . 

Di vergênc i a entre o entendimento regi onal acer ca do trabalho 
extr aordi nári o (art s. 62, "b" e 224 § 22 da CLT.) e aqueles t ranscritos 
às fls. 176 178 e juntados às fls . 185/187 e 192/193 também não s e co!! 
figura , porquanto a s i tuação fát i ca de que or a s e trata apresenta a p~ 
cul i ari dade concernente ao comi ssi onamento percebido não em funç ão da 
jornada extr aordi nári a , mas i ncorporado ao salário do reclamant e , em 
decorrênc i a de cargo anteriormente exerc i do . E, como se vê, tal carac-
terística não se repete nas h i pótese s que ensejaram as deci sõe s tra zi -
das a cote jo , que , por isso mesmo, não podem ser. consi deradas di verge!! 
tes . Aplica-se os Enunc i ados 297 e a inda o Enunc i ado 126, porquanto a 
matéri a é emi nentement e probatóri a. 

Por fi•, .coa relação à estabilidade provisória normativa, en-
tendeu-se, na instância percorrida, estar o .reclamante abrangido pelo 
beneficio, ponderando-se que, "in casu" inexistia a obrigatoriedade co!! 
cernente ao pré,,io aviso ao empregador. O julgado de fls. 188/190, ao 
austentar posicionamento diverso, reporta-se a outro acordo coletivo cte 
trabalho , po . CfJ1i1 inclusive, está prevista a necessidade dessa comunica-
;ão prévia à empresa. Portanto, à evi dência inexiste a especificidade 
requerida pela jurisprudência (En . 296) . As hipóteses fáticas que~ 
nm as decisões são absolutamente distintas . 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO à revista com base nos Enunciados 
126, 221, 297 e 296 do TST e no § 5t do art . 896 da CLT. 

Publique-se. 
Bras í l ia , 26 de agos to de 1991. 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator 

~ .!!.!. ~ - fill - 22818/91. 6 41 Região 
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO:. BANCÁRIOS DE 

EREXIM 
Advogado 
Res:orri do 
Advogado 

Dr. José Torres das Neves 
BANCO ITAÚ S/A 
Dr. J acques Alberto de Olive ira 

D E S P A C H O 

O art. 900 da CLT é categórico ao dete r mi nar que o Recorr1 
do seja notificado para oferecer contra-razões . 

No caso, verifica-se que apenas o despacho que admitiu o 
recurso foi publicado (fl . 161), e, apesar da certidão de fl. 162 , o 
Recorrido não foi notificado. 

Desse modo , baixem-se os autos, em diligência, ao Quarto 
Regional, a º fim de que seja cumprido o art . 900 da CLT, conforme pr~ 
posto pelo D. Ministério Públic o . 

1 

Após, devem os autos re to rnar à D. Procuradoria Geral. 
Publique-se. 
Brasilia, 26 de agosto de 1991. 

MINISTRO WAGNER PIMENTA 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 27 DE AGOSTO DE 1991 

O GENERAL-DE-EXERCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe · são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Telex nQ 143, de 22 
AGO 91 , reso lve 

NQ 9.496 - DESIGNAR o Advogado de Oficio Substituto ARIOSVALDO DE GOIS COSTA 
HOMEM, da l! Auditoria da 2! CJM, para assumir o exercício pleno do cargo na 
Aud itoria da 9! CJM, no período de 02 SET a 01 OUT 91, em virtude de estar vago o 
cargo de Advogado de Ofício e concessão de fé r ias ao l Q Substituto. 

O GENERAL- DE - EXERCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SU PERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe ~ão conferidas pelo artigo 11, inciso XXXI, 
do Regimen t o In t erno, e tendo em vista o que consta do MEMO. nQ 39/GAB. DIJUR, de 22 
AGO 91 , resolve 

N9 9.497 - DESIGNAR, a partir de l Q AGO 91, a Técnica Judiciária, classe Especial, 
referência NS-25, do Quadro Permanente da Secretaria do STM, AMELIA OLIVEIRA DE 
ANDRADE CARVALHO, para exercer, em vaga decorrente da dispensa de Angelo Tabet, o 

. encargo de SUPERVISOR III, da Seção de Proces'so Judic iário, da Diretoria Judiciária, 
pr evisto no Ato nQ 7.990/87. Em conseqüência, fica dispensada do encargo de 
Supe rvisor II do Setor de Autuação e Distribuição de Processos da mencionada 
Di r etoria. 

N9 9.498 - DESIGNAR, a partir de lQ AGO 91, o Técnico Judiciário, classe "A", 
referência NS-10, do Quadro Permanente da Secretaria do STM, ARNALDO LINO BONFIM, 
para exercer, em vaga decorrente da dispensa de Amélia Oliveira de Andrade Carvalho, 
o encargo de SUPERVISOR II, do Setor de Autuação e Distribuição de Processos, da 
Seção de Processo Judiciário, da Diretoria Judiciária, previsto no Ato nQ 7.990/87. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA ,.38• AUDl~NCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos vinte e três dias do mês de agosto de hum mil . • no~ece~t o 7 e 
noventa e um às trez e horas e cinquenta minutos, em audiencia pub lica, 
re al izada no'Gabinete da Presidência, na presenç a de LUIZ MALTA COELHO, 
Diret or da Diretoria Judiciária, ~de AMt~IA .oL~V~ I RA DE ANDR ADE 
CARVALHO, Chefe do Setor de Autuaçao e Distrib~i~~º. de Processos, 
respo nd endo pela ch e fia da Seçio de Pro~e!sº. Judiciario, de ERNESTO 
GUSTAVO SCHILD Secretário-Geral da Presidencia do STM, por S Ex• o Gen 
Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Min i stro-Presid7nte do Supe r i or 
Tribunal Militar, foram distribuídos, por sorteio, os seguintes 
processos: 
APELAÇÃO . à 
46.470- 0- SP - Apelantes : O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR Junto 3• 
Auditoria da 2' CJM e ARNALDO FERREIRA LIMA, Cb/PM-SP, condenado a 01 
mês e 06 dias de prisio, por desclassificaçio no art.,2?2, c/~ . • º a~t; 
70, inciso II, alínea "L", ambos do CPM, com o beneficio do sursis 
pelo prazo de 02 anos . Apelada : A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 3• Auditoria da 2' CJM, de 07 . 05.91, na parte em que 
absolveu o Apelante e o Cb Ex JONAS EDU~RDO DE. ALMEIDA do crime 
previsto no artigo 209 do CPM . ADV~: ~rs Re7naldo Silva Coelho e Outro. 
RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis . REVISOR: Min Dr Paulo 
Cesar Cataldo. 
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46.471 - 9-PR - Apelantes : O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da 5• CJM e ADEMIR ANTONIO FERNANDES DE LIMA, 2º Sgt Ex, na parte em 
que o Juiz-Auditor votou vencido pela condenação. Apelada: A Sentença 
do Conselho de Justiça da Auditoria da 5• CJM, de 04.06.91, que 
absolveu o Apelante do crime previsto no art . 210 do CPM. ADV: Dr Edgar 
Leite dos Santos. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira . 
46.472-9-0í - Apelante: LUZMAR REIS DE SOUZA, Sd Ex, condenado a 02 
meses de impedimento, incurso no artigo 1B3, § 2º do CPM. Apelada : A 
Sentença do Conselho de Justiça do 42º Batalhão de Infantaria 
Motorizado , de 27 . 06 . 91 . ADV : Dr Alexandre Lobão Rocha. RELATOR: Min 
Gen Ex Everaldo de Olivei r a Reis . REVISOR : Min Dr Antonio Carlos de 
Nogueira . 
4 6 .473-7- RS - Apelante: VALDENIR ALEONSIO , Sd Ex, condenado a 04 meses 
de prisão, incurso no art . 1B7, c/c o art . 189, inciso I, in fine, 
ambos do CPM. Apelada : A Sentença do Conselho de Justiça do Bº 
Esquadrão de Cavalaria Mecanizado, de 17 . 07.91 . ADV : Ora Benedita 
Marina da Silva. RELATOR : Min Alte Esq José do Cabo Teixeira de 
Carvalho . REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. 
4 6.474- 3-RS - Apelante: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR, junto a l• 
Auditoria da 3" CJM e EDIOMIR PEREIRA DE MOURA, Sd Ex, na parte em que 
foi condenado a 03 meses de prisão, como incurso no art. 160 do CPM . 
Apelada : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da l• Auditoria 
da 3' CJM, de 27 . 06 . 91 , na parte em que julgou extinta a punibilidade 
do Apelante. RELATOR : Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles . REVISOR : 
Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima . 

As quatorze horas foi encerrada a d i stribuiçã o. 

ATA DA 39~ AUDIENCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de hum mil novecen t os e 
noventa e um às treze horas, em audiência pública, realizada no 
Gabinete da ~residência, na presença de LUIZ MALTA COELHO, Diretor da 
Diretoria Judiciária, de AMtLIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVALHO, Chefe ~o 
oetor de Autuação e Distribuição de Processos , respondendo pela Chefia 
da Seção de Processo J udiciário , de ERNEoTO GUSTAVO SCHILD, 
Secretário - Geral da Presidência do STM, por S Ex• o Gen Ex HAROLDO 
ERICHSEN DA FON:,ECA , Min i stro-Presidente do Superio r Tribunal Militar, 
foram distribuidos, por sorteio, os seguintes processoE: 

HAB EAS CORPUS 
32 .7BO- O-RS - Paciente : ~ARCO ANTONIO MACEDO DE SOUZA, ConEc r it o , pede 
a concessão da ordem para que seja anulado o termo de insubm i ssão . 
Impetrante : Ten Cel Ex Fernando Sér~io Galvão - CMT do 3° RCGD . RELATUR : 
Min Ten Brig do Ar George Belham de Motta . 
32.781-9-RS - Paciente : RICARDO RECOVA SANTAN A Conscr i to , pede 2 
concessão da ordem para que seja a nulado o t ermo de insubmissã o . 
Impetra nte : Te n Cel Fernando Sérgio Galvão - CMl do 3° RCGD . RE LATOR: 
Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho . 

As treze hor8s e dez minutos, foi e~cerrada a distribui~ao . 
SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Trib unal 

AT~ DA 40 • AUDitNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇ~O DE PROCESSOS 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de hum mil novecentos e. 
noventa e um, às dezessete horas e cinquenta minutos, em audiência 
pública, realiza~a no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ 
MALTA COELHO, Diretor da Diretoria Judiciária, de AMtLIA OLIVEIRA DE 
ANDRADE CARVALHO, Chefe do Setor de Autuação e Dist r ibuição de 
p r ocessos, respondendo pela Seção de Process o Jud iciário, de ERNESTO 
GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da Presidência do STM, por S Ex• o Gen 
Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Ministro-Presidente do Superior 
Tribunal Militar, foi distribuido, por sorteio, o seguinte processo : 
HAB EAS CO RPU S 
32 .7B2-7-R S - Pacientes : StRGIO RODRIGUES DA ROCHA, Sd Ex, MIGUEL PERCI 
DORNELLES e ELDON JO~O HOFF, Conscritos, alegando estarem sofre ndo 
constrangimento ilegal por parte do Comando do 3 9 GAC AP os dois 
primeiros, e o Último por parte do Comando do 17º SI, eedem a concessão 
da ordem, o primeiro para anular o Termo de Deserçao , e, os dois 
Últimos, de Insubmissão . Impetrante: Ora Zeni Alves Arndt . RELATOR : Min 
Gen Ex Wilberto Luiz Lima. 

As dezessete horas e cinquenta e cinco minutos foi encerrada a 
distribuição. 

PAUTA N2 094 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretár ia do Trib una l 

Pauta de Julgamentos 

APELAÇÃO 4 6 .409 -5 Rel a t o r Mini s t ro Che rubim Rosa Filho . Revisor Mi -
n istro Antônio Carlo s d e Se i x a s Telles . Adv! Dr ! Eli a ne Ottoni d e 
Luna Fre ire 
APELAÇÃO 46 .408 - 7 Relator Mi n i str o Wilbert o .Luiz Lima. Revisor Mi -
nistro Antoni o Carlo s d e Nogue ira. Advs Drs Elizabe th Di n iz Ma r tins 
Souto e Al exandr e Lobão Ro cha . 

Complete sua coleção 
Adquira volumes avulsos das revistas editadas pela Imprensa Nacional ,. 
• Coleção das Leis da República Fed~rativa do Brasil 
• Ementário de Jurisprudência do TFR 
• Jurisprudência Trabalhista do TST 
• Revista do Tribunal Federal de Recursos 
• Revista Trimestral de Jurisprudência do STF 

1950 a 1989 
1979 a 1988 
1981a1989 
1974 a 1989 
1957 a 1989 _..,j 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REP0BLICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve : 
N9 41 2 - Designar o Doutor I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES Procurador 
da República de l ~ Categoria, lotado na Procuradoria da R~pública no 
Distrito Federal, para, no período de 02 a 30 de setembro de 1991 
e xercer as funções de representante do Minis~êrio Público EleitoraÍ 
junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Acre. 

N9 41 3 - Desfgnar o Doutor OSWALDO JOS! BARBOSA SILVA, Procurador da 
República de l~ Categoria, lotado na Procuradoria da República no Ois 

. trito Federal, para representar o Ministério Público Eleitoral juntõ 
ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Tocantins , na sessão ple-
nária do próx imo di~ 30 de agosto de 1991. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

2? Região 

Relação processual - relação de processos remetidos ao Tribu-
nal da 2ª Região com pareceres 
Guia de remessa nQ 103/91 
RECURSO ORDINÁRIO 
Proc:- 02900210814 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Prcc:- 02900210822 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900210830 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 02900210857 
lQ Recorrente 
Advogado 
2Q Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900210865 
lº Recorrente 
Advogado 
2º Recorrente 
Advogado 
Proc: - 02900210873 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 02900210911 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 02900211110 
Recorrente 
Advogado 

Parecer 308/91 
Marly Maravalhas Gomes 
Vicente Eduardo Gomez Roig 
Gazeta do Bairro da Zona Oeste 
Pedro Lima 
Parecer 309/91 .-
Maria Cleuza Rosa de Souza 
Waldemar Gonçalves Cambauva 
Manica Ismenia Carm.en Santibanez 
Sergio Gerevine 
Parecer 310/91 
Vicente Luiz dos Santos 
Gilberto Capovilla 

Larenas 

Condomini.o Shopping Center Iguatemi 
Donato Boucas Junior 
Parecer 312/91 (II vols) 
Nilo Martins da .silva 
Pedro Tavares Maluf 
CRT~ Constr Redes Telef Sorqcabana Ltda 
Antonio Carlos FreLtas de Almeida 
Parecer 313Í9'1 ( rr;rvols) .· 
Luiz Navega Quintas 
Anis Aidar 
Banco do Estado de São Paulo 's/A 
Durv~l DelgadD à.e Campos 
Parecer 366/91 (III vols) 
Banco do Estado de São Paulo S/A 
Helena Aparecida de Abreu Sarauza 
Miguel Benedicto Marques 
Adalberto Turini 
Parecer 367/91 
Sind TBS Inds Quimicas Farmac SP 
Debora Monteiro Lopes 
Merrell Lepetit Farm.aceutica Ltda 
Neuza Maria de Souza 
Parecer 337/91 
Banco Bra.desco S/A 
Mareia Bonassa Machado 

~. ' 



11616 

Recorrido 
Advogado 

SEÇÃO 1 

Proc: - 0290021 2876 
Recorrente 
Advogado 
Recorr ido 
Advogado 

Proc: - 02900212884 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc :- 02900212892 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900212906 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc :- 02900212914 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 02900212922 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 02900212930 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
AO.vogado 
Proc :- 02900212949 
Recorrente 
Advogado 
Re corrido 
Advogado 
Proc: - 02900212957 
Recor rente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc :- 02900212965 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 02900212973 
Recorrent e 
Advogado 
Re corrido 
Advogado 

Proc :- 02900212981 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Adv ogado 
Proc :- 02900212990 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Recorrent e 
Advogado 
Proc :- 02900214461 
12 Recorrent e 
Advogado 
22 Re corrente 
Advogado 
Proc: - 02900214470 
12 Re cor rente 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogado 
Proc :- 02900214526 
1 2 Recorrent e 
Advogado 
22 Recor rente 
Ádvogado 
Proc: - 029002145 42 
Recorrent e 
Advogado 

,.Re corrido 
Advogado 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Luciene Lombardo Gon zaga 
Yandara Teixeira Pini 
Pare cer 386/91 
Sin d TBS Inds Quimicas Farmac Sto André 
Maria José Gianella Cataldi 
Industr ia Cosmet i ca Coper Ltda 
Ri cardo Re gi s Laraia 

Parecer 387 /91 
Re sil S/A 
Jose Gr anade i r o Guimarãe s 
Jose Celso 
Raimundo Per eir a de Souza 
Parecer 388/91 
Dextra Serviços de Manutenção S/A 
José Stalin Wojtowicz 
Reginaldo Avelino da Silveira 
Carlos Simoes Louro Junior 
Parecer 389/91 
Resil S/A 
José Grandeiro Guimarães 
Antonio Alves de Faria 
Raimundo Pereira ae Oliveira 
Parecer 390/91 
Resil S/A 

. José Granadeiro Guimarãe s 
Renato de Camargo Lima 
Raimundo Pereira de Oliveira 
Parecer 391/91 · . 
Dextra Serviços de Manutenção S/A 
José Stalin Wojtowicz 
José Aldemar de Siqueir a 
Carlos Simões Louro Junior 
Parecer 392/91 
Resil S/A 
José Granade iro Guimarães 
Claudi nei Gome s 
Raimundo Pereira de Oliveira 
Pare ce r 393/91 
Sind Empreg Comércio Santo André 
Salvador Olavo Reale 
Lojas Brasileiras S/A 
Jonir Alve s de Souza 
Pare cer 394/91 
Sind TBS Inds Químicas Farmac Sto André 
Maria José Gi anella Cataldi 
Hen kel S/A Industrias Químicas 
Agenor Feitoza de Lima 
Pare cer 395/91 
Hel eno Gregorio Fernandes 
Mar ia da GRaça Ze che tto 
Rohr S/A Estruturas Tubulare s 
Vito Mastr orosa 
Parecer 396/91 
Auto Viação Urubupunga Ltda 
Aldo Br uno Yarshell 
Belxior de Souza Lima 
José Uilson Menezes dos Santos 

Parecer 397/91 
Ma.hnke Indust r i al S/A 
Isabe l Cunha 
Celio Mota Salomão Manzioni 
Oscarlino de Mor ae s Machado 
Parecer 398/91 
Metagal Industria e Comercio Ltda 
Maria de Fátima Albano 
Claudio João Farigo 
José Eduardo Figl io l ia Pache co 
Pare ce r 316/91 9 I I vols ) 
Ruy Francisco Pimente l Pedr oso Outr os : 4 
Carlos Manoel Pestana de Magalhãe s 
Ose c Org Santamarense Educação e Cultura 
Pedro Ernesto Arruda Proto 
Parecer 317/91 ( II vols) 
Muiguel Candido dos Santos 
Nor ton Villas Boas 
Spirax Sarco S/A 
Antonio Lope s Muniz 
Parecer 318/91 (VII vols) 
Itaú Seguros S/A 
Marina Barr oso 
Marcus Vinicius Teixe ira Quinte lla 
Djalma da Silveira Al l egr o 
Pare cer 319/91 (III vols) 
Emca Empr Cari oca PDds Químicos S/A 
Pedro Ernesto Arruda Proto 
Sind TBS Inds Químicas Farmac Sto André· 
Sandra Lia Simon 

Pr oc :- 02900214550 
Re corrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc :- 02900214569 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advoga.do 
Proc :- 02900214593 
Recorrent e 
Advogado 
Recorr ido 
Advogado 
Proc :- 02900214607 
Recor rente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

Proc: - 02900214615 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 02900214623 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 029002146 31 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogado . 
Proc: - 02900215000 
Recorrente 
Advogado 
Recor rido 
Advogado 
Proc :- 02900215158 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogado 
Proc :- 02900215190 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Recorrente 
Proc :- 02900215204 
12 Recorrente 
Advogado 
2º Recor rente 
Advogado 
Proc :- 02900215360 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advoga.do 
Proc :- 02900215379 
12 Recorrente 
Advoga.do 
22 Recorrente 
Advogado 
Proc :- 02900215387 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

Proc :- 02900215395 
Rec01-rente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc : - 02900215409 
1 2 Recorrente 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogado 
Proc :- 02900215417 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogado 
Proc : - 02900215433 
Recorrente 
Advogado 

QUINTA-FEIRA, 29 AGO 1991 

Parecer 320/91 
Commerce De senvolvimento Mercantil S/A 
José Gr anadei r o Guimarãe s 
Marcos Ce sar de Paula 
Mareia Garcia 
Parecer 321/91 
José CArlos Evangelista Pires 
Claudio Antonio Guimarãe s 
Usmold Industria e Comercio Ltda 
Laerte Telles de Abreu 
Parecer 324/91 
Benedicto Gago Sàcadura Buck Ferreira 
Eliane Gutierrez 
Nossa Caixa Nosso Banco S/A 
Pedro Ramos 
Parecer 325/91 
Clesio Ribeiro de FRança e Outros : 3 
Helder Roller Mendonça 
Eletropaulo Eletricidade de SP S/ A 
Ronaldo Clark Batista 

Parecer 326/91 
Confecções Luccania Ltda 
Tufi Calil 
Neusa Rodrigues 
José Francisco Leite 
Parecer 327/91 
Cleonice Madeira Lima 
Marcelo Elias 
Cia Nitro Quimica Brasileira 
Osvaldo Dias Andrade 
Parecer 328/91 
Odair Aparecido Gome s 
Maria Aparecida Ferracin 
S/ A o Estado de São Paulo 
Eliana Amaral França Pereira de Medeiros 
Parecer 357/91 (I vol . +II vols does . ) 
Comercio Alimentos Promoções Ancar Ltda 
Roberto Face 
Nair Aparecida Machado 
Cristina Maria Paiva da Silva 
Parecer 362/91 (II vols) 
RGM Engenharia e Construções Ltda 
Benedito Antonio Couto 
Benedito Manoel da Conceição e Outros : 4 
Luiz Roberto Tacito 
Parecer 365/91 (II vols ) 4' 
APC Ski lls Des Rec Hum Sist Prod Ltda 
Jairo Polizzi Gusman 
Antonio José Mirra 
Parecer 366/91 (II vols) 
Jorge Pereira de Lima 
Sandra Regina Pompeo Fidelis 
Rede Ferroviaria Federal S/A 
Mareia Cristina Campestrim 
Parecer 399/91 

• 

Rheem Empreend Inds Comerciais S/A 
Manoel Carlos de Oliveira Costa 
Ponciano Honorio de Souza 
Nadir Antonio da Silva 
Parecer 400/91 
Banco Br adesco S/A 
José Alves Freire Sobrinho 
Lurdvan BulhÕes de Moura Neves 
Angelo Galiotti 
Parecer 401/91 
José Antunes Machado 
José Alberto de Castro 
Emarki Eng Marketing Imobiliario Ltda 
Edna Mara da Silva 

Parecer 402/91 
Maria. da CRuz Monteiro Nunes 
Davi David 
Daruma Telecomunicações Informática S/A 
Zelia Maria Ribeiro 
Parecer 403/91 
Comind Participações S/A 
Faissal Ahmad Kharma 
Maria Albina Ascenção Pereira 
Paulo Eduardo de Souza Ferreir a 
Parecer 404/91 
Sobr ima Empreitadas e Construções Ltda 
Ladislene Bedim 
Mustafa Raimundo de Barros 
Glaucy Gould Ascher Lissa. 
Parecer 405/91 
Fibra S/A 
Darcio José Novo 

/\ 


